
- ex.POSTAL 275 - CEP 19 800·072· FONE/FAX: (18) 

PROCESSO N.' 

N.!)I 

Câmara Multícípal"LI 
ESTADO DE SÃO PAULO 

"u,""~c BONIFÁC IO, 1001 
site: www.camaraassis.sp.gov.br - e-mait:cmassis@camaraassis.sp.gov.br - ASSIS - SP 

P ROJETO DE LEI N° =1'1ô /2005 

AUTORIZA O PODER EXEC UT IVO ;\ CRIAR O 
PROGRAMA " C INEMA NA PRAÇA" 

DR. ÉZIO SPERA, Prefeito do Mun icíllio de Assis, no uso 
atribuições que lhe são conferidas por lei, faz que a Câmara Municipa l de Assis aprova e 
sanciona a seguinte Lei : 

Parágrafo Único - Não será permitida a divulgação de bebidas alcoólicas ou de produtos 
consumo pro ibido a menores de idade. 

Artiao 6" - As despesas decorrentes com a execução da presente Le i correrão 
h 

conta de dotações orçamentárias próprias, suple mentadas se necessario . 

Artigo 7" - o Poder Executivo regulamentará a presente Lei no prazo máximo de 90 
(noventa) dias, contados da data de sua publicação. 

Artigo 1° 

Artigo 2(\ 

Ar tigo 3° 

Artigo 4" 

Artigo 5° 

Fica o Poder Executi vo, em parceria com a FAC - Fundação Assisense 
Cultura, autorizado a promover mensalmente em locais públicos ab'''t()S ,1 
preferencialm ente praças, a ex ibição de film es destinados ao 
infantil , através de telão a ser insta lado . 

A divulgação deste evento cultural fi cará por conta do Poder EX.ecuti vo 
que deve"i usar de todos os meios para que esta atividade seja 
con heci lnento de todos. 

Não haverá qualquer custo para a comunidade, que poderá solicitar 
realização da apresentação dos filmes em seu bairro através da Asosocialçãol 
de Moradores do Bairro, que intermedia rá a parceria. 

Será dada preferência a ex ibição de filmes nacionais e de incentivo 
cultura, com censura li vre. 

A Associação de Moradores de Bairro onde será realizado o evento no,~er:\ 1 

firmar parcerias com empresas interessadas para di stribuição de brindes, 
como pipocas, balas, onde reFeridas empresas poderão divulgar sua marca 
durante o evento. 

www.camaraassis.sp.gov.br


eômaravUul1icípal de 
ESTADO DE SÃO PAULO 

RUA JOSt BONIFÁCIO, 1001 • CX. POSTAL 275· CEP 19800·072· FONElFAX: (18) 3322· 4144 
sile: www.camaraassis.sp.gov.br . e-mail:cmassis@camaraassis.sp.gov.br - ASSIS - SP 

Artigo 8" - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação . 

Revoga m-se as disposições em contrario. 

SALA DAS SESSÕES, EM 09 DE MAIO DE 2.005. 
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EXPOSIÇÕES DE MOTIVOS 


Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores, 

o Projeto de Lei que estamos submetendo ã aprecJação dos nobres 
Pares, visa autorizar o Poder Executivo em parceria com a FAC - Fundação Assisense de 
Cullura a promover mensalmente, em locai s públicos abertos, preferencialmente praças, 
exibição de film es destinados ao público infantil, através de telão a ser instalado e com a 
participação gratuita dos moradores dos bairros de nossa cidade . 

Tmta-se de um projeto extremamente importante e de relevante valor 
cu ltura l, pois poderá levar entretenimento às comunidades mais distantes do centro e até 
mesmo sem condições econômicas de freqüentar c inemas, além do que, esta exibição por ser 
próxima ao local de moradia das pessoas fará com que o interesse pela arte cinematográfica 
possa ser mator. 

Diante do exposto, propomos a presente matéria solicitando o apoio dos 
nobres Pares para sua aprovação. 

SALA DAS SESSÕES, EM 09 DE MAIO DE 2.005. 
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PARECER JURlo/co 

PROJETO DE LEI NO 076/2005 
PARECER N°104/2005 

"Autoriza o Poder Executivo a criar o 
programa "Cinema na Praça"" 

o Projeto de Lei. de autoria do Vereador JOSE 

LUIZ GARCIA, visa a criação de programa denominado cinema na 

praça, consistente na divulgação de filmes infantis em locais 

públicos, sem custo para os moradores, 

A iniciativa do projeto é concorrente e, não fere 

ele quaisquer leis hierarquicamente superiores, Inobstante. tem o 

nobre fito de resguardar a memória cultural . desposando-se 

perfeitamente com os fins constitucionais, notadamente aqueles 

insculpidos no art, 216 da Constituição Federal. 

Diante do exposto, conclui-se que o Projeto é 

constitucional e podera ser apreciado, discutido e votado pelo 

Plenãrio, sendo o quorum necessario para a sua aprovação o de 

maioria simples, ou seja, sera necessário o voto favoravel da metade 

mais um dos vereadores presentes à sessão, nos termos do art, 52, 
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do Regimento Interno desta Casa C.C. art. 51 da Lei Orgânica do 

Municipio de Assis. 

É o parecer. 
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-DANIEL ALEXANDRE ENO 
Assessor Técnico Ju dico 
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